
 

 

 
PREFEI TURA MUNI CI PAL DE LI NHARES 

CONTROLADORI A GERAL 

 

 

PORTARI A CGM Nº  0 0 5 , DE 1 7  DE OUTUBRO DE 2 0 2 3 . 

 

 

ESTABELECER PROCEDI MENTOS 

MÍ NI MOS PARA FORMALI ZAÇÃO DE 

FI SCALI ZAÇÕES E AVALI AÇÕES 

RELACI ONADAS AOS PONTOS DE 

CONTROLE DA I N TC 68/ 2020.  

 

 

O CONTROLADOR GERAL DA PREFEI TURA DE LI NHARES, ESTADO DO 

ESPÍ RI TO SANTO,  no uso de suas at ribuições legais, que lhe são conferidas 

pelas Leis Nº  2560, de 15/ 12/ 2005 e 2832, de 08/ 04/ 2009 e todas as suas 

alterações, 

 

Conside rando a Lei Municipal 3.164/ 2012, a Lei 3.340/ 2013, a Lei 

Com plem entar 23/ 2013 e o Decreto Municipal 1.473/ 2013, que estabelecem  no 

âm bito do Poder Execut ivo do Município de Linhares as at ribuições e 

responsabilidades da Controladoria Geral;  

 

Conside rando o Plano de Ação do Cont role I nterno – PACI ;  

 

Conside rando a implementação do Sistem a de Gestão Pública I ntegrada do 

Município de Linhares – GPI ;   

 

Conside rando a I nst rução Norm at iva do Tribunal de Contas do Estado do 

Espírito Santo I N TC nº  68/ 2020 que estabelece critérios para a com posição, 

organização e apresentação da prestação de contas anual;  

 



 

Conside rando a necessidade de estabelecer procedimentos m ínim os e dar 

t ransparências das ações desta Cont roladoria;  

 

RESOLVE:  

 

Art .  1 º . Estabelecer procedim entos mínim os para a form alização de 

t rabalhos relacionados a fiscalizações e avaliações relacionadas aos Pontos de 

Cont role da I N TC 68/ 2020.  

 

Art. 2 º . Os t rabalhos a que se refere o art .1º  se darão na seguinte form a:  

 

§1º  A Ordem  de Serviço será expedida pelo Cont rolador Geral,  por m eio 

do Sistem a de Gestão Pública Integrada do Município de Linhares -  GPI , 

contendo no m ínim o:  

 

I  – Órgão ou ent idade em  avaliação.  

I I  -  objeto;  

I I I  – def inição da equipe de t rabalho ou servidor responsável;  

I V – estabelecim ento de prazo para apresentação de resultados dos 

t rabalhos. 

V – solicitação da indicação do líder da equipe, quando for o caso;  

VI  – solicitação de apresentação de term o de não im pedim ento e/ ou 

suspeição. 

 

§2º . O Cont rolador Geral aprovará, por m eio de despacho nos autos, os 

docum entos de planejam ento apresentados pelos Analistas de Cont role Interno, 

sendo eles no m ínim o:    

 

I  – Mat riz de Planejam ento;  

I I  – Plano Am ost ral,  quando for o caso;  

 

§3º  Os Analistas de Cont role I nterno terão até 05 ( cinco)  dias após 

aprovação dos docum entos cont idos no §2º  deste art igo para, solicitar ao 

Gabinete do Cont rolador, inclusão de inform ações que devam  constar na 

com unicação do início dos t rabalhos.  



 

 

§4º  O Cont rolador Geral inform ará aos órgãos envolv idos, sobre o início 

dos t rabalhos, e apresentará a equipe ou o servidor designado para a at ividade.  

 

§5º  Os Analistas de Cont role Interno deverão observar na fase de 

execução dos t rabalhos a produção de docum entos com o:  

 

I  – Papeis de Trabalho;  

I I  – Evidências;  

I I I  – Mat riz de Achados;  

I V – Relatório Sintét ico de Achados. 

 

§6º  A fase final dos t rabalhos será form alizada pelo encam inhamento do 

Relatório Final ao Cont rolador Geral,  por meio do GPI , que após ciência o 

encam inhará ao Gabinete da Cont roladoria para direcionam ento aos órgãos 

interessados. 

  

§7º  Os Analistas de Cont role I nterno devem  m anter cont role das 

recom endações expedidas, encam inhando ao Gabinete do Cont rolador aquelas 

que deverão ent rar em  m onitoram ento para fins de análise e inclusão no 

planejamento anual.   

 

§8º  O prazo para atendimento das solicitações e/ ou dem andas serão 

fixados nos docum entos que os solicitarem . 

 

Art. 3 º .  Os apêndices desta Portaria serão usados com o parâmetro para a 

form alização dos t rabalhos, podendo ser alterada a form atação para texto 

corrido, m antendo a observação quanto aos itens previstos nos m odelos.  

 

Art. 4 º  As excepcionalidades previstas nessa portaria não excluem  a 

obrigatoriedade na observância, naquilo que for possível,  das norm as que regem  

os t rabalhos de fiscalização.  

 

Art. 5 º  Fica revogada a Portaria CGM Nº  003, de 02 de Junho de 2023.   

 



 

Art. 6 º  Esta Portaria terá vigência da data de sua publicação. 

 

REGI STRE-SE E PUBLI QUE-SE.  

  

Prefeitura Municipal de Linhares, Estado do Espírito Santo, aos dezessete dias do 

m ês de outubro do ano de dois m il e vinte e t rês.  

 
 
 

MARCI O DE SOUZA 
CONTROLADOR GERAL  
Decreto nº  1146/ 2023.  

 
 
 
 



APÊNDICE A
FLUXOGRAMA DE TRABALHO - PORTARIA CGM Nº 005/2023

CONTROLADOR GERAL

INÍCIO

Expede OS via GPI

Aprova

Não

Sim

Comunica,
formalmente,  aos

órgãos envolvidos o
início dos trabalhos

e apresenta a
equipe ou servidor
designado para a

atividade  

Após ciência
encaminha ao
Gabinete do
Controlador

Aprovação
via

despacho

ANALISTAS

Elaboram os
documentos de
planejamento  e

submetem à
aprovação do
Controlador

Responde
dúvidas ou
sugestões

Prazo de 5(cinco)
dias, da aprovação
dos documentos,

para solicitar
inclusão de

informações que
devam constar na
comunicação de

início dos trabalhos

Após a execução
dos trabalhos,

encaminha
Relatório Final de
Auditoria,por meio

do GPI, ao
Controlador  Geral

Encaminhar
recomendação

ao gabinete
do controlador

caso
necessário

GABINETE DO
CONTROLADOR

Direciona aos
órgãos interessados

FIM



 
 

PREFEI TURA M UNI CI PAL DE LI NHARES 

   CONTROLADORI A GERAL DE LI NHARES 

 

APÊNDI CE B 

ORDEM DE SERVI ÇO ... 

OS../ CGM /  nº  XX/  2 0 XX. 

 

A Ordem  de Serviço de .. . – OS.. determ ina a abertura de t rabalhos de .. . .,  

conform e elementos descritos abaixo:  

 

Órgão ou Unidade : 

Objeto: 

Equipe: 

Prazo para apresentação dos resultados: 

 
 

O líder da equipe será definido nos docum entos a serem  apresentados ao 

Cont rolador Geral,  quando for o caso.  

 

O Term o de não impedim ento e/ ou suspeição deverá ser anexado aos presentes 

autos.   

Linhares/ ES , XX de XXXXXX de 20XX. 

 

 

Cont rolador Geral 

 

 

Ate nção! 
 

A Ordem  de Serviço será nom eada e num erada de acordo com  o t ipo de 

t rabalho a saber:   

 

 Ordem  de Serviço de Levantam ento – OSL/ CGM 001/ 2023 

 Ordem  de Serviço de Acom panhamento – OSAC/ CGM 001/ 2023 
 Ordem  de Serviço de Monitoram ento – OSM/ CGM 001/ 2023 

 Ordem  de Serviço de I nspeção – OSI / CGM 001/ 2023 

 Ordem  de Serviço de Ponto de Cont role I N 68/ 2020 – OSPC/ CGM 

001/ 2023 

 



 
 

PREFEI TURA M UNI CI PAL DE LI NHARES 

CONTROLADORI A GERAL DE LI NHARES 

 
APÊNDI CE C 

 
 
 

TERM O DE DECLARAÇÃO DE NÃO I M PEDI M ENTO E/ OU SUPEI ÇÃO 
 

 
 

 

 

 

 

Em  atenção a Portaria GCM nº  005/ 2023, declaro não estar im pedido ou suspeito 

de part icipar dos t rabalhos objeto da OS...  nº  000/ 20XX, cont ida no Processo 

xxxxx. 

 

 

 
 

Linhares/ ES , XX de XXXXXX de 20XX. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 

Analista de Cont role I nterno 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



  

PT XX - Matriz de Planejamento - Processo:XXX  

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE LI NHARES 

         CONTROLADORIA GERAL DE LINHARES 

 

APÊNDI CE D  
 

MATRI Z DE PLANEJAMENTO DA OS...  /  CGM Nº  XX/ 2 0 XX 
 
 

 
 

Linhares, xx de xx de 20xx. 

 

 

 

Analista de Cont role Interno -  Líder 

 

 

Analista de Cont role Interno 

 

PROCESSO N º :  

ÓRGÃO/ ENTI DADE:  

OBJETO: 

OBJETI VO: 

PERÍ ODO AVALI ADO: 

I TEM QUESTÕES  POSSÍ VEI S 
ACHADOS 

I NFORMAÇÕES 
REQUERI DAS 

FONTES DE 
I NFORMAÇÃO 

PROCEDI MENTOS PERÍ ODO 

       



 

PT xx – Plano Amostral – Processo:xxx/xx  

 

 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE LI NHARES 

         CONTROLADORIA GERAL DE LINHARES 

 
APÊNDI CE E 

 
PLANO AMOSTRAL DA OS...  /  CGM Nº  XX/ 2 0 XX 

 
PAPEL DE TRABALHO Nº :  

PROCESSO Nº :  

ÓRGÃO/ ENTI DADE:  

OBJETO: 

OBJETI VO: 

PERÍ ODO AVALI ADO: 

Código  
Docum e nt os /  Proce ssos 

adm inist rat ivos analisados 
Base legal ( critérios)  Procedim ent o Unive rso do objet o  

Cri tério de seleção da 
am ost ra  

Exem plo:
( pont o 

de 
cont role  

da 
I N/ 6 8 )  

     

  

   

Linhares, xx de xx de 20xx.  
 

 

 
__________________________________ 

Analista de Controle Interno – Líder (quando for o caso)  
 

____________________________________ 

Analista de Controle Interno 



 
 

PREFEI TURA M UNI CI PAL DE LI NHARES 

         CONTROLADORI A GERAL DE LI NHARES 

APÊNDI CE F 

 

COMUNI CAÇÃO  

 
 
Ofício/ CG n°  xx / 2 0 xx 

 
Linhares, xx de xxx de 20xx. 

 
I lm º . Senhor  
xxxxx x 
Secretário Municipal de xxxxx 
Linhares/ ES 
 

 
Assunto: Com unicação e apresentação do(a)  servidor(a)  (equipe) responsável 

pela OS../ CGM nº  001/ 20xx.  

 

Conside rando a Lei Com plem entar nº  023/ 2013, que dispõe sobre o Sistem a de 

Cont role I nterno do Município, especialm ente o art .  5º , que estabelece às 

com petências do Órgão Cent ral de Cont role I nterno;  

 

Conside rando o Cronogram a de Ações e At iv idades cont ido no Plano de Ação do 

Cont role I nterno do exercício de 20xx;  

 

Conside rando o processo adm inist rat ivo de número xxxx, que contém  a Ordem  

de Serviço . . ..  /  OS.. Nº  00x/ 20xx;  

 

Com unicam os que esta Unidade Cent ral de Cont role I nterno realizará t rabalhos 

relacionados ao...  (especificar sobre os t rabalhos) . Nesta oportunidade 

solicitam os a apresentação de .. . .  ( listar sobre docum entos, inform ações, 

prazos...) 

 

 Docum ento 1 (processo xxxx, preferencialm ente digitalizado)  

 Docum ento 2 (planilha xxx)  

 



 
 

PREFEI TURA M UNI CI PAL DE LI NHARES 

         CONTROLADORI A GERAL DE LI NHARES 

Esclare cem os que poderão ser requisitadas informações, docum entos e/ ou 

processos adm inist rat ivos, nos term os do inciso I I ,  art igo 13, da Lei 

Com plem entar Municipal nº  023 de 16 de agosto de 2013. 

 
Art. 1 3  Const it ui-se em  garant ias do ocupante da função de t itular da 
Unidade Cent ral de Cont role I nterno e dos servidores que int egrarem  a 
Unidade:  
I I  –  o acesso a quaisquer docum entos, informações e banco de dados 
indispensáveis e necessários ao exercício das funções de cont role interno 

 

Nessa oportunidade ,  solicitam os tam bém que seja definido um  servidor com o 

ponto focal para contato durante o período dos trabalhos, indicando e-m ail e 

telefone de contato do mesm o, e no caso im possibilidade do cum prim ento das 

dem andas expedidas, que seja apresentada just ificat iva por escrito.  

 

A indicação do servidor e a apresentação das inform ações poderão ser 

direcionadas pelo e-mail inst itucional:  fiscalizacaointerna@linhares.es.gov.br.   

 

Agradecemos antecipadamente a colaboração dessa Unidade Gestora e 

solicitam os que seja garant ido o livre acesso as instalações, docum entos e 

inform ações necessárias à execução dos t rabalhos 

 

Na ocasião, apresentam os o(a)  servidor(a)  designado(a)  para a condução dos 

t rabalhos:  

 

Servidor(a) :   

Cargo:  Analista de Cont role Interno 

Mat rícula:   

 

 
Atenciosam ente, 

 
 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
Cont rolador Geral 

mailto:fiscalizacaointerna@linhares.es.gov.br.


 

 

 

 
PT xx -  Mat r iz de Achados – Pr ocesso:  xxx.  

 

1 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE LI NHARES 

CONTROLADORIA GERAL DE LINHARES 

APÊNDI CE G 
 
 

MATRI Z DE ACHADOS DA OS.. /  CGM Nº  XX/ 2 0 XX 

 
 

PAPEL DE TRABALHO Nº :  

PROCESSO Nº :  

ÓRGÃO/ ENTI DADE: 

PERÍ ODO AVALI ADO: 

OBJETO: 

OBJETI VO: 

I TEM ACHADOS  
SI TUAÇÃO 

ENCONTRADA 
CRI TÉRI OS EVI DÊNCI AS CAUSAS EFEI TOS 

PROPOSTAS DE 
ENCAMI NHAMENTO 

P

 

        

 
 

Linhares, xx de xx de 20xx 

 

__________________________________________ 

Analista de Cont role I nterno -  Líder 

 

__________________________________ 

Analista de Cont role I nterno 
 



 

Relatório Sint ét ico de Achados de Audit oria – Processo:  xxx.   

 

PREFEI TURA MUNI CI PAL DE LI NHARES 

      CONTROLADORIA GERAL DE LINHARES 

APÊNDI CE H  
 

RELATÓRI O SI NTÉTI CO DE ACHADOS E RECOMENDAÇÕES DA OS... /  CGM Nº  XX/ 2 0 XX 

 
 

PAPEL DE TRABALHO Nº :  

PROCESSO N º :  

ÓRGÃO/ ENTI DADE:  

PERÍ ODO AVALI ADO:  

OBJETO: 

OBJETI VO:  

I TEM ACHADOS  CRI TÉRI OS 
SI TUAÇÃO 

ENCONTRADA 
EVI DÊNCI AS CAUSAS EFEI TOS  

PROPOSTAS DE 
ENCAMI NHAMENTO 

 

       

 
 

Linhares-ES, XX de XX de 20XX. 

 

______________________________________________                                _______________________________________ 

Analista de Controle Interno – Líder  

 

Analista de Controle Interno 
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